PROJETO DE LEI Nº 241/2025


Data: 08 de dezembro de 2025


Institui o Programa Municipal de Identificação, Acompanhamento e Apoio Educacional ao Estudante com Dislexia e outros Transtornos de Aprendizagem no âmbito do Município de Sorriso/MT. 

DIOGO KRIGUER – PSDB, TOCO BAGGIO – PSDB, ADIR CUNICO – NOVO, BRENDO BRAGA – REPUBLICANOS, RODRIGO MATTERAZZI – REPUBLICANOS, EMERSON FARIAS – PL, PROFª SILVANA PERIN - MDB e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento Interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, o seguinte Projeto de Lei:


Art. 1° Fica instituído, no âmbito das instituições de ensino públicas e privadas do município de Sorriso/MT, o Programa Municipal de Identificação, Acompanhamento e Apoio ao Estudante com Dislexia e outros Transtornos de Aprendizagem.

Art. 2º O Programa tem como objetivo garantir condições adequadas de aprendizagem aos estudantes com suspeita ou diagnóstico de:

I – Dislexia;

II – Discalculia;

III – Disgrafia;

IV – TDAH;

V - Outros transtornos específicos de aprendizagem reconhecidos pela ciência.

Art. 3º As instituições de ensino deverão adotar medidas de identificação precoce, como:

I – observação pedagógica;

II - protocolos educacionais;

III - encaminhamento para avaliação multiprofissional.

Art. 4º Confirmada a suspeita ou diagnóstico, a escola elaborará um Plano de Apoio Individualizado (PAI) contendo:

I – Estratégias adaptadas;

II – Recursos pedagógicos;

III – Flexibilização de atividades;

IV – Acompanhamento periódico.

Art. 5º Os estudantes terão direito a:

I – Tempo adicional em avaliações;

II – Provas adaptadas;

III – Ferramentas tecnológicas de apoio;

IV – Metodologia avaliativa compatível;

V - AEE, quando indicado.

Art. 6º O Poder Executivo Municipal promoverá capacitação anual dos profissionais da educação.

Art. 7º As escolas particulares deverão cumprir esta Lei sem cobrança adicional.

Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei em 90 dias.

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 08 de dezembro de 2025.





	DIOGO KRIGUER
Vereador PSDB
	ADIR CUNICO
Vereador NOVO
	EMERSON FARIAS
Vereador PL

	RODRIGO MATTERAZZI
Vereador Republicanos
	TOCO BAGGIO
Vereador PSDB
	JANE DELALIBERA
Vereadora PL
	PROFª SILVANA PERIN
Vereadora MDB

	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
	DARCI GONÇALVES
Vereador MDB
	BRENDO BRAGA
Vereador Republicanos
	WANDERLEY PAULO
Vereador PP





                         
JUSTIFICATIVAS



		
A presente propositura tem por objetivo instituir, no âmbito do Município de Sorriso, o Programa Municipal de Identificação, Acompanhamento e Apoio Educacional ao Estudante com Dislexia e outros Transtornos de Aprendizagem, assegurando às crianças e adolescentes uma rede de suporte qualificada, contínua e humanizada, capaz de promover o pleno desenvolvimento de suas habilidades acadêmicas e socioemocionais.

Considerando que, a dislexia e demais transtornos de aprendizagem, como o Transtorno do Déficit de Atenção com Hiperatividade (TDAH), a Discalculia, a Disortografia e a Disgrafia, possuem elevada incidência na população escolar, afetando diretamente a capacidade de leitura, escrita, organização e concentração. Quando não identificados precocemente, esses transtornos podem gerar dificuldades significativas no processo educativo, impactando o rendimento escolar, a autoestima e a convivência social dos estudantes.

Considerando que, a criação de um programa municipal específico permite ao Poder Público garantir direitos fundamentais previstos na Constituição Federal, no Estatuto da Criança e do Adolescente e na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, os quais asseguram o acesso à educação inclusiva, ao atendimento especializado e à promoção de condições adequadas para a permanência e sucesso do aluno no ambiente escolar.

Considerando que, diversos estudos demonstram que a identificação precoce aliada a intervenções pedagógicas adequadas reduz drasticamente o impacto dos transtornos de aprendizagem ao longo da vida escolar. Dessa forma, o Programa proposto prevê ações integradas de capacitação dos profissionais da educação, triagem e identificação pedagógica, encaminhamento multiprofissional, acompanhamento sistemático e oferta de recursos educacionais que atendam às necessidades individuais dos estudantes.

Considerando que, é papel do Município fortalecer políticas que promovam a inclusão e garantam que cada criança seja atendida conforme suas especificidades. A rede municipal de ensino de Sorriso tem avançado em diversas frentes, e a adoção de um programa estruturado voltado à dislexia e outros transtornos de aprendizagem representa mais um passo importante em direção a uma educação mais justa, técnica e humanizada.

Considerando que, a instituição deste Programa Municipal contribuirá para a melhoria do processo de ensino-aprendizagem, para a valorização das potencialidades individuais e para o fortalecimento de uma educação verdadeiramente inclusiva. Assim, submetemos esta proposição à apreciação dos nobres vereadores, certos de sua relevância social, pedagógica e humanitária.
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